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SENTENÇA

Cuida-se de embargos de declaração opostos em desfavor da sentença 
exarada nos autos, a qual julgou procedente em parte o pedido contido na exordial, 
referente à ação de cobrança de seguro DPVAT.

Em resumo, alega a parte embargante que a sentença incorreu em erro 

material, pois suspendeu a exigibilidade da cobrança das verbas hononárias, com 

supedâneo na concessão de justiça gratuita.

É que interessa relatar. Fundamento e Decido.

Com efeito, compulsando detidamente os autos, verifico que o demandado 

não se beneficiou dos auspícios da justiça gratuita, razão pela qual a insurgência do 

embargante encontra-se amparada nos ditames legais.

Diante não concessão da benesse ao demandado, vejo que não há 

possibilidade de suspender a cobrança das verbas honorárias tampouco o pagamento 

das custas, razão pela qual expurgo da sentença a parte final relativa a presente 

questão.

Portanto, onde se lê:

Custas e honorários advocatícios pela requerida, em 

observância ao princípio da causalidade, que fixo em 20% 

sobre o valor da condenação, com a exigibilidade 

temporariamente suspensa em, virtude da concessão do 

benefício da justiça gratuita.

Leia-se tão somente:

Custas e honorários advocatícios pela requerida, em 

observância ao princípio da causalidade, que fixo em 20% 

sobre o valor da condenação.

Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração para, 
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mantidos todos os demais termos da sentença embargada, declarar vedada a 

suspensão da exigibilidade das verbas honorárias sucumbenciais e custas 

processuais.

P.R.I

São Miguel dos Campos,21 de maio de 2020.

Luciana Josué Raposo Lima Dias 
Juíza de Direito
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 condenação,   com   a   exigibilidade   temporariamente   suspensa   em,   virtude   da   concessão   do   benefício   da   justiça 
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           Sao Miguel Dos Campos, 28 de maio de 2020. 
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